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DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES  

 

 REPRESENTANTES DISCENTES DO CURSO DE MEDICINA NO 

CONSELHO DEPARTAMENTAL. 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

01  Bruna Gravina Savi 

02  Frederico Cherubini Glicéiro 

 

REPRESENTANTES DISCENTES DO CURSO DE ENFERMAGEM NO 

CONSELHO DEPARTAMENTAL. 

 

01 Tathielly Maschio de Freitas Baptista. 

 

 

REPRESENTANTES DISCENTES DO CURSO DE PSICOLOGIA NO 

CONSELHO DEPARTAMENTAL. 

 

 Não houve Inscritos. 

 

Secretaria Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, 05  de 
Agosto de  2025. 
 

 
Vanda Maria Barbosa 

Secretária Geral 


